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COMUNICADO SOBRE AS CONDIÇÕES DE PERIGO RODOVIÁRIO 
SUBSISTENTES NA AUTOESTRADA 8

                       O Observatório de Segurança de Estradas e Cidades  no prosseguimento dos seus fins elaborou um estudo técnico sobre as condições de segurança rodoviária na Auto-Estrada nº8.

                      O discurso sobre a segurança rodoviária que normalmente é transmitido pelos políticos, forças policiais, e por alguns meios de comunicação social, por sistema foca aspectos pouco relevantes, esgotando-se nos estafados chavões do excesso de velocidade, do controlo policial, ou dos despistes de veículos alegadamente imputáveis aos condutores, temas que em nada têm contribuindo para a resolução deste grave problema nacional.

                      É absolutamente necessário trazer ao conhecimento do povo português a verdade sobre a segurança rodoviária. O Observatório considera que o problema da segurança rodoviária se fixa com ampla predominância no cumprimento/incumprimento dos procedimentos científicos da Engenharia de Transportes. Somente este ramo do saber técnico-científico garante e é responsável pela segurança nas rodovias. A correcção do traçado, de longe, é o principal factor de segurança. Tudo o resto é um conjunto de empirismos e de aparências de interesse menor para a discussão do perigo e risco rodoviário. 
                      Qualquer incumprimento de uma regra técnica de segurança, de imediato, cria um risco proibido ao condutor, retirando-lhe importantes capacidades no acto de condução. Uma estrada eivada de vários incumprimentos e defeitos graves de construção, é uma estrada que somente garante a segurança para velocidades muito reduzidas (60 Km em IC ou IP), que ninguém pratica, e que até ficam aquém do limite legal imposto. A esmagadora maioria dos condutores, nessa estrada circulará em perigo permanente de sinistro. 
                      Deve igualmente sublinhar-se que nos critérios que presidem à aprovação dos projectos para construção e manutenção de estradas, indiscutivelmente os fins da segurança devem encimar o elenco de interesses a satisfazer, e somente depois de cumprida a segurança do projecto, poderiam ser equacionados os fins económicos e de comodidade. A protecção da vida humana, é de cumprimento obrigatório por imposição de norma constitucional que directamente obriga todos os organismos do Estado, porém, na construção rodoviária em Portugal, com demasiada frequência a segurança é escandalosamente descurada.
                       Como consta do relatório do OSEC, na referida auto-estrada, de acordo com os elementos da geometria da via até hoje levantados, detectam-se elevados factores de risco proibido a que se sujeitam os condutores que circulam na A8, risco esse presente na gama de violações técnicas muito graves que atingem esse traçado.
                      Designadamente, o traçado da A8 apresenta no elenco de curvas em planta, várias com um raio inadmissivelmente reduzido, na ordem dos 430 m, 500 m, 530 m, 600m (com segurança apenas para 103Km a 110 Km), quando no mínimo deveriam estar obrigatoriamente assegurados raios superiores a 1.000 m. Estas deformações das curvas tornam-se críticas, e são muito perigosas para a condução, sujeitando-a a exageradas acelerações centrífugas, que, associadas à perda de atrito que decorre do pavimento molhado, constituem uma violação técnica que potencia o despiste com perda de controlo da direcção do veículo.
                     Acresce que estes raios deformados, marcam no traçado da A8 elementos que quebram profundamente a homogeneidade do mesmo traçado, induzindo diferenças de velocidades muito superiores a 20 km/h, tendo em conta a extensão das rectas anteriores à curva, o que potencia a colisão entre veículos.
                     Igualmente a existência de curvas verticais (chamadas lombas) de raio extremamente violador, na ordem dos 5.000 a 8.500 metros, quando obrigatoriamente deveriam estar garantidos raios de 17.000 a 20.000 metros, ofendem de forma grave as distâncias de visibilidade paragem, potenciando despiste e embates traseiros sobre veículos imobilizados mais à frente por fila, ou por acidente, e que não eram visíveis ao condutor que circulava na “lomba”.
                    Também, subsiste a violação relativa à inclinação longitudinal de certos percursos descendentes que se prolongam por distâncias excessivas, designadamente, uma descida com 5% de inclinação, que segundo nas normas técnicas não se poderia prolongar para além dos 600 m, e que na realidade assume a distância descendente de 2.500 m, potenciando descontrolo na velocidade dos condutores, e consequentes despistes.

                    O risco de hidroplanagem existente, mesmo a velocidades inferiores a 100 km, deveria ser suprimido pela edificação de sistemas de drenagem, que na via não existem com a suficiência necessária e nos locais adequados.

                       O OSEC irá dar notícia do referido relatório às entidades com competência administrativa e contratual, com o objectivo de promoção efectiva da segurança rodoviária nesta auto-estrada, sendo urgente e inadiável a elaboração e execução de um plano que empreendam as necessárias medidas de correcção dos defeitos estruturais da via, que reduzam o risco de hidroplanagem; que corrijam a geometria da via nas plataformas mais críticas do trainel; e que implementem medidas de redução da velocidade de tráfego nos locais mais perigosos, onde, por ora, não seja possível, desde já, a alteração da geometria da via.

                                              O Presidente do Observatório 

                                (Nuno Manuel Cunha do Rosário Pires Salpico)
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